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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

   

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345‐000 (75)3681‐1129 

DECRETO 043 2015, DE 18 DE AGOSTO DE 2015. 

 

“Dispõe  sobre  a  EXONERAÇÃO    de 

Servidor  Municipal  e  da  outras 

providências” 

 

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art.  1º  EXONERAR,  ELISANGELA  DOS  SANTOS  CONCEIÇÃO  E  RENATA 

PEREIRA DOS SANTOS, conforme decreto nº 235/2013, de 27 de maio de 2013, 

do  cargo  de membro  do  Comitê  de  Análise  e  Aprovação  das  ações  do  PDE 

Escola  no  âmbito  da  Secretaria Municipal  de  Educação  e Nomeia,  CLEBISON 

PEREIRA DOS SANTOS E RAQUEL DA SILVA SANTOS ao cargo de membro do 

Comitê  de  Analise  e  Aprovação  das  ações  do  PDE  Escola  no  âmbito  da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art.  2º  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique‐se, Registre‐se, Cumpra‐se 

Gabinete do Prefeito, 18 de Agosto de 2015. 

 

 

Paulo André Braz Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
     Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 
     Gabinete do Prefeito  
                                                                                                                    

CNPJ. 13.866892/0001-50 - AVENIDA O NAVIO NEGREIRO, 155 – CENTRO TEL: (75) 3681-1129 
CEP: 44.345-000 CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA  

   
 
 

DECRETO Nº 044 /2015,  18  de agosto  de  2015. 
 
 

Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de 
Educação do município de Cabaceiras do 
Paraguaçu-BA, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA, no uso de suas atribuições 
legais outorgadas pela Constituição Federal, considerando a Lei Municipal n° 60 de 29/05/97, alterada 
pela Lei Municipal nº 008/2001, e ainda, modificada pela Lei Municipal nº 246 de 29/07/2013 e de 
acordo com a Lei Orgânica do Município,  
  
 
RESOLVE: 
 
ART.1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de 
Educação do Município de Cabaceiras do Paraguaçu-BA. 
  
 

CONSELHEIRO (A) 
 

SEGMENTO REPRESENTADO 

Rubileide Chagas de Jesus - Titular 
CPF: 649.653.765-87 

Poder Executivo Municipal – Secretaria de 
Educação 

Cleide Regina Santos dos Santos - Suplente 
CPF: 891.381.985-68 

Poder Executivo Municipal – Secretaria de 
Educação 

Leila Anselmo da Silva Santana - Titular 
CPF: 027.968.675-79 

Poder Executivo Municipal 

 Gisele Pinto da Silva José – Suplente 
CPF: 340.784.178-76 

Poder Executivo Municipal 

Josenilda Brandão Costa – Titular 
CPF: 005.841.285-92 

Professores da Educação Básica 

Elinéia Alves Costa – Suplente 
CPF: 013.556.875-78 

Professores da Educação Básica 

Ana Lúcia Rufino de Santana – Titular 
CPF: 728.090.865-91  

Diretores das Escolas da Educação Básica Pública 

Sunamita Gonçalves da Silva – Suplente 
CPF: 945.172.745-00 

Diretores das Escolas da Educação Básica Pública 

Sandra Maria Sena da Costa – Titular 
CPF: 000.178.055-70 

Servidores Técnicos – administrativos das Escolas 
 

Edna Pereira da Silva – Suplente  
CPF: 284.512.105-97 

Servidores Técnicos – administrativos das Escolas 

Eliete Teixeira Conceição de Oliveira– Titular 
CPF: 332.948.095-91 

Mães de Alunos 

Andréa Xavier de Araújo Gomes- Suplente 
CPF: 167.812.438-96 

Mães de Alunos 

Delvina Marcelina dos Santos da Silva – Titular 
CPF: 670.470.845-68  

Estudantes da Educação Básica 

Jacinira Rocha da Conceição – Suplente 
CPF: 261.078.305-10 

Estudantes da Educação Básica 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
     Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu 
     Gabinete do Prefeito  
                                                                                                                    

CNPJ. 13.866892/0001-50 - AVENIDA O NAVIO NEGREIRO, 155 – CENTRO TEL: (75) 3681-1129 
CEP: 44.345-000 CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA  

Letícia Conceição da Silva - Titular 
CPF: 038.389.015-25 

Sociedade Civil 

Cristiane dos Santos Dias – Suplente 
CPF: 062.542.515-40 

Sociedade Civil 

Ana Célia Pereira da Conceição – Titular 
CPF: 018.252.565-19 

Conselho Tutelar 

Florisval Machado Amorim – Suplente 
CPF: 484.924.185-91 

Conselho Tutelar 

 
 
ART.2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu-BA, Estado da 
Bahia, em 18 de agosto de 2015. 
 
 
 
 

PAULO ANDRÉ BRAZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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